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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202507250005 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025-SRP 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/10/2025. 

HORÁRIO: 09h30min (horário de Brasília/DF). 

LOCAL: Endereço eletrônico: <https://bnccompras.com/> 

O MUNICÍPIO DE ANADIA/ALAGOAS torna público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO POR ITEM 

para registro de preços para contratação de empresa especializada na REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECEMINETO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PLACAS DE 

SINALIZAÇÃO, EXTINTORES E UNIFORMES , com MODO DE DISPUTA CONFORME PREÂMBULO 

e MENOR PREÇO, POR ITEM como critério de julgamento das propostas, considerando o 

que consta dos autos do Processo Administrativo, sob nº. 202507250005, regido pela Lei 

Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, Decretos Municipais aplicáveis, e demais normas 

aplicáveis à espécie, o qual será conduzido e julgado pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial deste 

Órgão, nomeado por Portaria pelo Perfeito de ANADIA/AL, observados os procedimentos, 

regras e condições estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema 

BNCCOMPRAS.COM. 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECEMINETO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PLACAS DE SINALIZAÇÃO E EXTINTORES conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.2. O objeto será subdividido em ITENS, facultando-se ao licitante interessado a 

participação em tantos ITENS que lhe forem convenientes, ressalvada  

1.3. a obrigatoriedade de apresentação de proposta para todos os itens caso estes 

estejam agrupados. 

1.4. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no 

cadastro do Sistema BNCCOMPRAS.COM e as especificações constantes deste Edital e 

seus anexos, prevalecerão estas últimas. 
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1.5. Integram este Edital, dele fazendo parte integrante como se transcritos em seu 

próprio corpo, os seguintes Anexos: 

1.6. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

1.7. ANEXO II - Termo de Referência; 

1.8. ANEXO III – Análise de Risco; 

1.9. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

1.10. ANEXO V- Minuta do Termo de Contrato; 

1.11. ANEXO VI - Modelo de proposta comercial. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DO SRP 

3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do presente SRP será o órgão demandante, conforme 

constante nos autos. 

3.1.1. Da Ata de Registro de preços oriunda deste Pregão não caberá adesão por 

nenhum órgão ou entidade, excetuados os órgãos e entidades da administração direta e 

indireta do Município de ANADIA/AL. 

3.1.2. Participam conjuntamente da presente licitação para formalizar ARP as 

secretarias (se houver) que integram o levanto para presente licitação.  

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

BNC. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos da Federal nº 14.133, de 

2021 e da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5. DA AFERIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Encerrada a ETAPA COMPETITIVA, e transcorrida a fase de exercício do direito de 

preferência (se for o caso), o Pregoeiro verificará o cumprimento das CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, realizando as seguintes consultas/diligências: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes- 
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apf.apps.tcu.gov.br/; 

b) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita 

Federal do Brasil, no link 

http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/consultas-cnpj. 

c) Não cumpridas quaisquer das condições de participação, o Pregoeiro 

DESCLASSIFICARÁ A PROPOSTA DO PARTICULAR, sendo este impedido de prosseguir no 

certame, por decisão fundamentada, devidamente registrada no campo 

DESCLASSIFICAÇÃO do Sistema BNCCOMPRAS.COM. 

6. DA NEGOCIAÇÃO 

6.1. Aceitada a proposta melhor classificada POR ITEM, o Pregoeiro procederá à 

negociação por meio do CHAT, sendo o licitante convocado para, no prazo ficado pelo 

Pregoeiro (que não será inferior a 10 minutos), pronunciar-se quanto à possibilidade ou não 

da redução dos preços, prorrogável a pedido do licitante e a critério do Pregoeiro. 

6.2. Eventuais reduções de preços alcançadas na negociação serão registradas no 

sistema diretamente pelo Pregoeiro, por ocasião da classificação das propostas. 

6.3. Na ausência de manifestação do licitante quanto à convocação disposta no 

anterior deste Edital, o Pregoeiro poderá dar seguimento ao certame, prevalecendo o valor 

do último lance ofertado, SALVO SE O PREÇO FINAL PROPOSTO FOR SUPERIOR AO ESTIMADO 

PELA ADMINISTRAÇÃO. 

6.3.1. A não prestação de informações ou o não pronunciamento em relação a questão 

suscitada pelo Pregoeiro, além de poder acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou 

INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá ensejar a aplicação das sanções 

administrativas, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato 

acarretar, 

6.4. Caso o PREÇO FINAL da proposta melhor classificada seja superior ao PREÇO 

ESTIMADO, e não havendo sucesso na negociação junto a tal licitante, proceder-se-á na 

seguinte forma: 

6.4.1. Caso todos os licitantes tenham apresentado preços finais superiores ao preço 

estimado pela administração, será realizado negociação prévia, na ordem de 

classificação, para fins de redução de preços. Não logrando sucesso tal negociação, 

o Pregoeiro procederá à desclassificação de todas as propostas, podendo declarar 

FRUSTRADO O CERTAME. 

6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
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que fundamentam a suspeita; 

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO no presente certame compreenderá, a qual 

deverá ser, prévia e exclusivamente, encaminhada via Sistema BNCCOMPRAS.COM, até a 

data e horário de abertura da sessão eletrônica inicial do certame: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso): 

7.1.1.1. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: documento comprobatório da inscrição do 

empresário no Registro Público de Empresas Mercantis competente (Junta Comercial); 

7.1.1.2. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) - CCMEI - Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio <www.portaldoempreendedor.gov.br>; 

7.1.1.3. EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) – ato 

constitutivo em vigor, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso); 

7.1.1.4. SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso), JUNTAMENTE com o último aditivo, ou SOMENTE o ato 

constitutivo consolidado e aditivos firmados posteriormente à referida consolidação; 

7.1.1.5. SOCIEDADE POR AÇÕES: além dos documentos exigidos no subitem 

anterior, apresentar os documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.1.6. SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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7.1.1.7. EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA: decreto de autorização, assim 

como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;. 

7.1.1.8. COOPERATIVAS: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.1.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.1.2.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal, 

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.1.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.1.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.1.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.4. Deverá a empresa apresentar pelo menos 1 (um) Atestado fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante 

para desempenho do objeto, satisfatório de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto do presente certame. 

7.1.5. O atestado referir-se-á a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano 

do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo 
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inferior. 

7.1.6.  O atestado deverá referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

7.1.7. Sempre que solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que dá suporte ao atestado, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços. 

7.1.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1.8.1. Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

7.1.8.2. Apresentação de balanço patrimonial e demonstração do resultado dos 2 

(dois) último exercício social, apresentados na forma da Lei; 

a) Serão considerados como na forma da lei o balanço patrimonial assim apresentado: 

b) por fotocópia do Balanço Patrimonial devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou apresentado via speed fiscal 

pela receita federal. 

c) sociedade criada no exercício em curso ou com integralização do Capital Social: 

d) fotocópia do Balanço de Abertura (ou atualizado), devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

f) Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas, os quais deverão ser iguais ou 

superiores a 1 UM: 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

calculados e informados no BP ou não apresentar os índices, deverão comprovar o 
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Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor do(s) item(s) 

pertinente(s). 

h) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 

i) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

j) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

k) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

l) O prazo limite para fechamento das Demonstrações Contábeis é até o último dia do 

mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que se refira a escrituração; 

m) Mesmo que as empresas sejam Microempreendedor individual – MEI, terá que 

apresentar Balanço patrimonial conforme Acórdão 133/2022 TCU Plenário, de forma 

simplificada. 

7.1.9. DECLARAÇÕES 

7.1.9.1. MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Declaração eletrônica 

de que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 

previstos nessa lei; 

7.1.9.2. NÃO EMPREGA TRABALHO DE MENOR - Declaração eletrônica de que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega 

menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

7.1.9.3. NÃO UTILIZA TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO - Declaração 

eletrônica de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

7.1.9.4. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO - Declaração eletrônica de que 
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inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7.1.9.5. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - Declaração eletrônica de que cumpre 

plenamente as condições de habilitação fixadas no Edital e seus anexos; 

7.1.9.6. ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA - Declaração eletrônica de 

que elaborou de forma independente a proposta comercial e seu(s) lance(s). 

7.1.9.7. DECLARAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.2. Caso a empresa tenha deixado de apresentar quaisquer declarações acima, o 

pregoeiro poderá solicitar a empresa a declaração não enviada em prazo razoável 

solicitando através de chat. 

7.2.1. Caso a empresa não apresente a declaração quando da segunda solicitação no 

prazo estabelecido pelo pregoeiro, o mesmo será declarado inabilitado. 

7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar, além dos 

demais documentos de habilitação, o documento de comprovação do enquadramento 

como ME ou EPP, bem como toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.4. A critério do Pregoeiro, caso haja disponibilidade ON LINE e seja favorável à 

agilidade e competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos 

sítios institucionais na Internet para fins de comprovação de regularidade de situação dos 

licitantes, fazendo constar, via CHAT, na ata dos trabalhos tais diligências. 

7.5. Não havendo indicação no corpo da própria certidão ou documento oficial 

apresentado para comprovação das exigências de habilitação previstas nesta cláusula, 

serão considerados válidos todos aqueles emitidos há, no máximo, 180 DIAS da data da 

sessão inicial do presente certame. 

7.6. O Termo de referência pode por ser parte integrante deste edital pode conter 

documentos diferentes do listados acima, precisamente na parte de qualificação técnica, 

que via de regra deve ser atendido pela licitante participante sob pena de inabilitação. 

8. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

8.1. Havendo julgamento favorável à classificação da(s) proposta(s) comercial(is), o 

Pregoeiro convocará o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar ao Sistema 

BNCCOMPRAS.COM, por meio da opção “ENVIAR ANEXO”, no prazo de 02 (duas) HORAS 
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(podendo ser prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

8.2. Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em SÍTIOS 

OFICIAIS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES EMISSORES DE CERTIDÕES E/OU DOCUMENTOS DIVERSOS, 

como forma de provar a autenticidade dos documentos/certidões e regularidade do 

licitante, ou até para fins de obtenção de certidões e informações, sendo comprovadas nos 

autos tais diligências. 

8.3. Caso o licitante esteja com alguma certidão com prazo de validade vencida, 

poderá o Pregoeiro e/ou a equipe de apoio realizar diligências eletrônicas diretamente nos 

sítios oficiais. 

8.4. Poderá ser INABILITADO o licitante que: 

a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

deste Edital; 

b) apresentar certidão ou outro documento com prazo de validade vencido, 

ressalvadas os  permissivos; 

c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital; 

d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o 

objeto da presente licitação; 

e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital seus anexos e 

apêndices 

8.5. Sendo o licitante ME/EPP, não será motivo de INABILITAÇÃO a existência de 

restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, sendo observado o seguinte 

procedimento: 

a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior 

regularização, nos termos definidos na Lei Complementar nº 123/2006. 

b) será assegurado o prazo de 05 DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento da convocação para assinatura ou ciência do termo de contrato ou equivalente, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões, 

visando levantar a(s) restrição(ões) identificada(s) na fase de habilitação. 

c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior, haverá a 

decadência do direito à contratação, sendo facultado o Município de ANADIA convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura ou ciência do termo 
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de contrato ou equivalente, ou até cancelar a licitação. 

8.6. Será HABILITADO o licitante que comprovar satisfatoriamente todas as 

capacidades subjetivas exigidas na habilitação. 

8.7. No julgamento da habilitação, poderá o Pregoeiro adotar os procedimentos, 

diligências e decisões sempre no sentido de sanar erros ou falhas que não prejudiquem a 

validade e segurança jurídica da documentação apresentada. 

8.7.1. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e 

seus anexos que não afetem a essência da proposta do licitante poderão ser 

dispensadas pelo Pregoeiro, ou até mesmo complementadas via sistema (via CHAT) 

ou da ferramenta "Enviar Anexo", a qualquer momento durante a fase de 

julgamento, no sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade do 

certame, mediante despacho fundamentado. 

8.7.2. Quaisquer modelos apensos (ou anexados) a este Edital servem apenas 

como orientação aos licitantes, não sendo motivo de desclassificação, a 

apresentação de propostas ou documentos que sejam elaboradas de forma 

diferente, mas que contenham os elementos essenciais para comprovação das 

informações necessárias. 

8.7.3. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior 

competitividade possível no certame, o pregoeiro poderá: 

a) solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na 

proposta escrita para fins de atendimentos das exigências legais e editalícias; 

b) solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha 

de custo e formação de preços para fins de adequação da proposta às 

exigências legais e editalícias, vedada majoração do valor global proposto; 

c) sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade 

jurídica das propostas e documentos anexos, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação; 

d) realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de 

complementação de informações acessórios ou que não prejudiquem a 

segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado, via CHAT, na 

ata dos trabalhos 

9. DO CADASTRO DE RESERVA: 
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9.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

10.1. DO CREDENCIAMENTO: 

10.1.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

10.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

10.1.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

10.1.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará 

o licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais 

consequências de natureza civil e criminal. 

10.2. ATENÇÃO: O Município de ANADIA não é Órgão responsável por promover o 

cadastro dos interessados no BNCCOMPRAS.COM, devendo o particular interessado 

responsabilizar-se por tal credenciamento. 

10.3. O particular interessado (licitante) responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, 

pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 

e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

10.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao Sistema 

sujeitará o licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais 

consequências de natureza civil e criminal. 

10.5. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade do 
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licitante ou de seu representante legal, como também a presunção de sua capacidade 

técnica para operá-lo adequadamente, realizando todas as transações inerentes a este 

Pregão. 

10.6. O licitante é responsável pela comunicação imediata ao provedor do Sistema de 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 

senha, para fins de imediato bloqueio de acesso. 

10.7. O licitante responsabilizar-se-á pela utilização da chave de identificação e senha 

de acesso ao Sistema para participar do Pregão na forma eletrônica. 

10.8. O licitante é responsável por solicitar o cancelamento da chave de identificação 

ou da senha de acesso por interesse próprio, evitando utilizações indevidas por parte de 

prepostos e/ou terceiros. 

10.9. O licitante responsabilizar-se-á pelos ônus decorrentes de eventuais perdas de 

negócios, como também das sanções cabíveis, diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

11. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

11.1. Não cumprir os requisitos formais deste certame; 

11.2. tenha elaborado, participado ou contribuído com a elaboração do Termo de 

Referência; 

11.3. seja empresa estrangeira sem autorização de funcionamento no País; 

11.4. esteja com o direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE ANADIA; 

11.5. tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública, 

por decisão definitiva de qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 

integrantes dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, ou por força do art. 46, da Lei 8.443/1993, determinado pelo Tribunal de 

Contas da União – TCU; 

11.6. Não poderão disputar esta licitação: 

11.6.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

11.6.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.6.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos 

termos do § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
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de propostas e lances e de julgamento. 

12.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento, no prazo de 2h. a contar da solicitação; 

12.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

12.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

12.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

12.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

12.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

12.6. A falsidade da declaração de ME E EPP sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

12.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
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12.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

12.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

12.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

12.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

12.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

13.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

13.1.1. Valor unitário e/ou total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional; 

13.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

13.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

13.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

13.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

13.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

13.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
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em quantidades e qualidades adequadas à Perfeito execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

13.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

13.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

14. DA PROPOSTA COMERCIAL 

14.1. Havendo aceitação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro 

lugar, o pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) vencedor(es) o encaminhamento da proposta 

comercial escrita, devidamente ajustada ao último lance ou ao valor negociado. 

14.2. A PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA deverá conter, preferencialmente, as seguintes 

informações e documentos (modelo ANEXO): 

a) folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou 

denominação do particular, inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, 

bem como referência ao número do presente certame, o nome do Órgão a quem se 

destina, valor global em algarismos e por extenso, prazo de validade, e outras informações 

pertinentes; 

b) indicação da quantidade e dos preços unitário e total, conforme especificações 

contidas no termo de referência; 

c) fabricante, marca, modelo e/ou referência do objeto cotado (se for o caso); 

d) certificações, rotulagens, autorizações ou outros documentos exigidos no Termo 

de Referência, se houver; 

14.3. O Pregoeiro convocará o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar a respectiva 

proposta e habilitação, por meio da opção “Enviar Anexo” no Sistema BNCCOMPRAS.COM, 

no prazo de 02 (duas) HORAS, observados os procedimentos e regras fixados deste Edital, 

podendo esse prazo ser prorrogado a requerimento do interessado e/ou a critério do 

Pregoeiro. 

14.4. Havendo necessidade de apresentação de amostras, caso esteja definido no 

termo de referecia, a sessão será suspensa para apresentação das amostras no prazo 

estipulado no termo de referencia e será retomada a sessão com aviso prêvio de 24h, para 

divulgação das análises das amostras, bem como os demais atos de certame. 

14.5. Sempre que houver necessidade por parte do pregoeiro quanto ao conteudo ou 

valores apresentados na proposta de preços, o mesmo, poderá solicitar diligências afim de 
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assegurar o cumprimento do objeto. 

14.6. Quaisquer modelos apensos (ou anexados) a este Edital servem apenas como 

orientação aos licitantes, não sendo motivo de desclassificação, a apresentação de 

propostas ou documentos que sejam elaboradas de forma diferente, mas que contenham 

os elementos essenciais para comprovação das informações necessárias. 

14.7. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior 

competitividade possível no certame, o pregoeiro poderá: 

14.7.1. solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta 

escrita para fins de atendimentos das exigências legais e editalícias; 

14.8. solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e 

formação de preços para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, 

vedada majoração do valor global proposto; 

14.9. sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das 

propostas e documentos anexos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

14.10. realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de 

complementação de informações acessórios ou que não prejudiquem a segurança da 

proposta do particular, sendo tudo consignado, via CHAT, na ata dos trabalhos. 

15. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

15.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

15.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

15.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

15.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

15.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

15.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

15.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
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exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

15.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

15.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

15.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá estar em conformidade com o intervalo de menor preço 

fixado no sistema. 

15.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

15.10. Caso o sistema não contenha ainda a funcinabilidade de exclusão do lance, a 

licitante pode contactar o pregoeiro por qualquer meio habil para que o mesmo faça a 

exclusão do lance inconsistente ou inexequível. 

15.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO  

CONFORME CONSTE NO PREAMBULO DO EDITAL E NOS SISTEMA, EM CASO DE DIVERGENCIA 

ENTRE O EDITAL E O SISTEMA, PREVALECE O SISTEMA. 

15.12. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

15.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

15.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

15.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

15.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
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definição das demais colocações. 

15.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

15.13. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com um lance 

final e fechado, observados os seguintes procedimentos: 

15.13.1. A disputa terá duração inicial de QUINZE MINUTOS e, após tal prazo, o 

Sistema encaminhará aviso de fechamento iminente da primeira parte dos lances; após o 

que transcorrerá um segundo período de tempo de até DEZ MINUTOS, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 

15.13.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até DEZ POR 

CENTO SUPERIORES àquela possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO 

MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

15.13.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na alínea 

anterior, poderão os autores dos melhores lances, na ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o 

máximo de TRÊS, oferecer UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual 

será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

15.13.4. Após o término dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, o Sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores; 

15.13.5. Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até 

o máximo de TRÊS, na ordem de classificação, possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO 

em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

15.13.6. Poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o REINÍCIO DA ETAPA 

FECHADA, caso nenhum LICITANTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atender às 

exigências de HABILITAÇÃO. 

15.13.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR qualquer lance cujo 

valor seja considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido 

lançado erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem 

automática ao licitante, o qual terá a faculdade de repetir tal lance. 

15.13.8. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
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fechado. 

15.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

15.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

15.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

15.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico: BNC. 

15.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

15.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

15.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

15.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

15.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

15.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese 
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da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

15.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

15.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

15.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório 

15.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

15.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

15.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

16. DA FASE DE JULGAMENTO: 

16.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, aferição das condições de participação conforme edital. 

16.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 

8.429, de 1992. 

16.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

16.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 
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16.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. 

16.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

16.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

16.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 

16.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

16.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

16.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.7.1.1. contiverem vícios insanáveis; 

16.7.1.2.  - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 

edital; 

16.7.1.3.  - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

16.7.1.4.  - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

16.7.1.5.  - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 

do edital, desde que insanável. 

16.7.1.6.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

16.7.1.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 

conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 da lei 14.133/21. 

16.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

16.8.1. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
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comprove: 

16.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

16.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

16.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

16.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

16.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

16.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

16.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

16.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

16.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

16.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

16.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

16.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, 

assim, quando não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- se-á com a verificação da(s) 
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amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

16.17. Em decorrência do Decreto Municipal Nº 003/2022, poderá o pregoeiro, em 

conformidade com o supracitado decreto conceder preferencia as empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais sediadas locais ou regionalmente, até o limite de 

10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme art. 9 alínea b. 

16.17.1. Considera-se empresas locais, as sediadas no município de ANADIA/AL. 

16.17.2. Considera-se empresas regionais, as sediadas no estado de alagoas. 

17. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

17.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, no 

prazo de 2h. a contar da solicitação;. 

17.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

17.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

17.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

17.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

17.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

17.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

17.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

17.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o 

pregoeiro poderá abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a 

empresa sane a pendência detectada. 

17.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

17.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no prazo 

solicitado pelo pregoeiro(a). 

17.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 

da abertura do certame; e 

17.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

17.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

17.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

 sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

17.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

17.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 



  
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

  

CNPJ nº 12.227.351/0001-19 
 Avenida Moreira Lima, nº 13, 1º andar, Centro, Anadia - AL.  

17.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 

sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

18. DOS RECURSOS: 

18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a 

forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: BNC. 

18.3. Dos atos da Administração decorrentes cabem: 

18.3.1. recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

18.3.1.1. ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

18.3.1.2. julgamento das propostas; 

18.3.1.3. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

18.3.1.4. anulação ou revogação da licitação; 

18.3.1.5. extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

18.4. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

18.5. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 

adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei 14.133/21, da ata de 

julgamento; 

18.6. apreciação dar-se-á em fase única. 

18.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
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18.9. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

18.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas 

previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

19.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 

processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus 

termos, devendo protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras 

Públicas (BNC)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos 

termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sistema próprio da licitação no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

21. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

21.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital; 

21.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do 

instrumento contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

22.1. Quando não houver recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão e 

submeterá a apreciação da autoridade competente devidamente instruido quem 

ADJUDICARÁ o objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) 
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vencedora(s) do certame, para posterior HOMOLOGAÇÃO. 

22.2. Caso haja RECURSO ADMINISTRATIVO, o processo será submetido à superior 

consideração da autoridade competente para fins de decisão final do recurso, 

homologação do certame e a djudicação do objeto ao(s) vencedor(es). 

22.3. Por meio de DESPACHO fundamentado, poderá a autoridade competente: 

a) homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito 

previstos na legislação; 

b) anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o 

aproveitamento dos atos não viciados; ou, 

c) revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e 

oportunidade, à luz do interesse público primário tutelado. 

22.4. Não havendo homologação do certame, decorridos 90 DIAS da data de 

abertura das propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em 

sua(s) proposta(s). 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. A dotação orçamentária destinada a pretensa aquisição/serviço será a constante 

nos autos do processo administrativo que originou esse pregão. 

24. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇOS 

24.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital, na falta de índice oficial 

estabelecido no Termo de referência, será utilizado o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, tendo por data base vinculada ao orçamento estimado, oferecido 

pela licitante. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília/DF. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente da Prefeitura de ANADIA/AL. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico  (BNC). 

 

ANADIA/AL, 18 deAGOSTO de 2025. 

 

Ariane Priscilla Pereira Rocha 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECEMINETO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO, EXTINTORES E UNIFORMES, para atender as Secretárias do Poder Executivo 
de Anadia-AL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

 

ANEXO I  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Extintores de incêndio tipo pó 
ABC de 6 quilos, com 

capacidade extintora (2A: 
20B:C), para materiais 

líquidos, sólidos, 
desenergizados e gazes 

inflamáveis 

UNIDADE 39 R$350,00 R$13.650,00 

2 EXTINTORES DE INCÊNDIO tipo 
CO2, portátil de 

pressurização, direta, com 
carga de Dióxido de 

Carbono (CO2), 6 quilos, 
com capacidade extintora 

(5-BC). 

UNIDADE 09 R$796,00 R$ 7.169,00 

3 PLACA DE SINALIZAÇÃO 
Extintor Fotoluminescente 

20x20 CM Certificada norma 
ABNT 16820 – ES – ABC 

(2A:20B:C) 

UNIDADE 50 R$8,00 R$400,00 

4 PLACA DE SINALIZAÇÃO 
Extintor Fotoluminescente 

20x20 CM Certificada norma 
ABNT 16820 – ES – CO2 

UNIDADE 20 R$8,00 R$160,00 

5 ADESIVO PARA 
DEMARCAÇÃO em vinil é 

uma opção para substituição 
de pinturas feitas para 
demarcar hidrantes e 

extintores que atenda as 
normas técnicas do corpo de 

bombeiro. 

UNIDADE 55 R$46,20 R$ 2.542,10 

6 SUPORTE DE EXTINTOR em aço 
cromado para extintor tipo 
piso, modelo arame; Altura 

32,5 cm; Diâmetro 20 cm; Pés 
de borracha. Para extintores 

P8/P12 e AP até CO2 de 
6kgs. 

UNIDADE 26 R$44,99 R$ 1.169,74 
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7 PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
indicando a saída de 
emergência do local. 

UNIDADE 25 R$10,54 R$263,50 

8 PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
indicando a rota de saída de 

emergência a esquerda. 

UNIDADE 31 R$10,23 R$ 317,13 

9 PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
indicando a rota de saída de 

emergência a direita. 

UNIDADE 31 R$10,54 R$ 326,74 

10 

AVENTAL DE RASPA: Avental 
de Raspa Tipo Açougueiro 

Soldador 100 x 60 Multiluvas. 
Características da 

Ferramenta: Avental de 
raspa sem manga tipo 

açougueiro (soldador) sem 
emenda é confeccionado 
em raspa de couro bovino. 

Costurado com fio 100% 
algodão ou aramida e possui 

tiras em raspa no pescoço 
para fixação e tiras laterais 

para fixar e ajustar o avental. 
Conta com fivelas e arrebites 

metálicos, com espessura 
média de 1,50mm. Indicado 
para uso em atividades que 
envolvam riscos ao usuário 

quanto à abrasão e 
escoriações, como: 
atividades de solda, 

indústrias metalúrgicas, 
siderúrgicas e marmorarias. 

UNIDADE 04 
 

 
R$53,65 

 
 
 

R$214,60 

11 

BOTA EM PVC CANO LONGO: 
Calçado ocupacional tipo 

bota impermeável, 
confeccionado em PVC 
injetado, solado em PVC. 
Aprovado para: proteção 
dos pés do usuário contra 

riscos de natureza leve, 
contra agentes abrasivos e 

escoriantes e contra 
umidade proveniente de 
operações com uso de 
água. Observação: I) 

Calçado com resistência ao 
escorregamento em piso de 

aço contaminado com 
glicerol (SRA). II) Solado 

resistente ao óleo 
combustível (FO). (2 Unidade 
tamanho Nº 39) (6 Unidade 
tamanho Nº 40) (8 Unidade 
tamanho Nº 42) (2 Unidade 

UNIDADE 18 
 
 

R$69,77 

 
R$ 1.255,86 
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tamanho Nº 44) 

12 

BOTINA DE SEGURANÇA 
COM ELÁSTICO E 

BICO/BIQUEIRA DE 
COMPOSITE. Botina modelo 

com elástico e bico/biqueira 
de composite é fabricada 
em couro vaqueta liso, seu 

fechamento é em elástico e 
possui palmilha de 

montagem em não tecido, 
indicado para: proteção do 
usuário contra impactos de 
quedas de objetos sobre os 

artelhos, contra agentes 
abrasivos e escoriantes e 
contra choques elétricos. 

(6 Unidade tamanho Nº 39) (8 
Unidade tamanho Nº 40) (8 
Unidade tamanho Nº 42) (3 

Unidade tamanho Nº 44) 

UNIDADE 18 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$70,69 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.272,42 

13 

CALÇA E CAMISA: Tecido 
leve e de secagem rápida.  

TAM P: 24 uni 
TAM M: 60 uni 
TAM G: 50 uni 

TAM GG: 42 uni 
TAM XGG: 6 uni 

UNIDADE 182 
 

R$132,40 
 

R$ 24.096,80 

14 

CAPA DE CHUVA. Capa de 
Chuva em PVC com 280 

micras de espessura, costura 
de ótima qualidade em 

solda eletrônica, disponível 
com capuz. Com forro de 

poliéster com mangas 
longas, capuz, fechamento 
frontal com quatro botões 

plásticos de 
pressão Aprovado Para 
proteção do tronco e 

membros superiores do 
usuário contra umidade 

proveniente de operações 
com uso de água. (5 

unidades tamanho M), (11 
unidade tamanho G). 

UNIDADE 16 
 

R$21,17 
 

R$338,72 

15 LUVA DE LÁTEX FORRADA. 
Antiderrapante; dispensa o 

uso do talco; elaborada 
com látex de borracha 

natural da mais alta 
qualidade; Mais durável e 

resistente. Proteção das 
mãos dos usuários contra 

agentes químicos, tais como: 

UNIDADE 228 
 
 

R$ 8,58 

 
 

R$ 1.956,24 
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Classe A - Tipo 2: Agressivos 
básicos; Classe B: 

Detergentes, sabões, 
amoníaco e similares; Classe 

C - Tipo 3: Álcoois; Tipo 5: 
Cetonas; Tipo 6: Ácidos 

orgânicos. 
TAM P: 24 Uni 

TAM M: 114 Uni 
TAM G: 90 UNI 

16 

LUVA DE LÁTEX NITRÍLICO 
COM FORRO DE 45 CM. Luva 

de segurança em nitrílica, 
sem revestimento interno, 
relevo antiderrapante na 
face palmar e ponto dos 
dedos. Aprovado Para: 
proteção das mãos do 
usuário contra agentes 
abrasivos, cortantes e 

perfurantes e contra agentes 
químicos (álcoois primários 

(a), hidrocarbonetos 
aromáticos (f), 

hidrocarbonetos saturados 
(j), bases inorgânicas (k), 

ácidos minerais inorgânicos 
(l), ácidos minerais 

inorgânicos, oxidantes (m), 
peróxidos (p), e aldeídos (t)). 

TAM P: 25 Uni 
TAM M: 25 Uni 

UNIDADE 50 
 

R$28,96 
 

R$1.448,00 

17 

LUVA DE PVC. Luva de 
segurança revestida em PVC 

- cloreto de Polivinila; 
Comprimento: 26 cm; 

Espessura: 1.5mm; forradas 
internamente com tecido de 

algodão; Palma com 
acabamento rugoso 

antiderrapante; Punho com 
acabamento reto. Proteção 
das mãos do usuário contra 

agentes abrasivos, 
escoriantes, cortantes e 

perfurantes e contra riscos 
químicos. (12 Unidade 

tamanho M) 

UNIDADE 12 
 

R$12,59 
 

R$ 129,36 

18 

LUVA DE RASPA. Luva de 
raspa de segurança 

confeccionada em raspa 
com reforço interno na 
palma. É indicada para 

proteção contra agentes 
abrasivos, escoriantes e 

UNIDADE 08 
 

R$16,17 
 

R$ 129,36 
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principalmente nas indústrias 
petroquímicas, mineração, 

siderúrgicas e de energia. (8 
Unidade tamanho M) 

19 

MÁSCARA PFF2. Máscara PFF 
KSN oferece o mais alto nível 

de NIOSH eficiência de 
filtração nominal em um 

respirador sem manutenção. 
Máscara facial naturalmente 

contornada com flange 
nariz de espuma alivia 

pontos de pressão, estão 
disponíveis em uma versão 
com válvula para reduzir a 
acumulação de calor no 
interior da máscara para 
uma maior aceitação do 

trabalhador. Oferece 
proteção contra a 

toxicidade de aerossóis 
sólidos e líquidos não-tóxicos 

e-to-média baixa (por 
exemplo, óleo-névoas). 

Camadas internas e 
externas de não-tecido 

protegem o filtro mantendo 
suas fibras no interior do 

respirador, aumentando a 
durabilidade e evitando que 
as fibras se soltem gerando 

desconforto. JOBELUVs 
camadas de não tecido são 

finas e facilitam a 
respiração, exigindo menor 

esforço do usuário. 

UNIDADE 96 
 

R$4,66 
R$447,36 

20 

MANGOTE DE RASPA. 
Mangote de Raspa com 

Elásticos, também 
conhecida por Manga de 

Raspa para Soldador, 
confeccionado em raspa de 

couro bovino curtido ao 
cromo, costurado com fio 
100% algodão ou aramida 

com elásticos nas 
extremidades para ajuste no 
antebraço, com a espessura 

média de 1,50 mm e 
gramatura 0,0815 

gramas/cm² ou 0,815 kg/m². 

UNIDADE 04 
 

R$22,11 

 
 

R$ 88,44 

21 

OCULOS FÊNIX. Tratamento 
anti-riscos; Abas laterais de 

proteção; Hastes tipo 
espátula com ajuste de 

UNIDADE 172 
 

R$4,65 
 

R$ 799,80 
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comprimento para melhor 
adaptação ao rosto do 
usuário; Apoio nasal e 

proteção lateral no mesmo 
material da lente; Proteção 

contra raios UVA e UVB. 
Norma ANSI.Z.87.1/2003. 
Proteção dos olhos do 

usuário contra impactos de 
partículas volantes. Indústrias 
em geral e trabalhos a céu 

aberto. 

22 

PROTETOR AURICULAR TIPO 
CONCHA. Este protetor 
auricular se destina à 
proteção do sistema 

auditivo do usuário contra 
níveis de pressão sonora em 

ambientes ruidosos, com 
atenuação de 16 decibéis. 

Pode ser utilizado em 
diversos segmentos, tais 
como: construção civil, 
metalúrgicas, refinarias, 
estaleiros, logística, etc. 

UNIDADE 04 
 

R$44,52 
 

R$178,08 

23 

PROTETOR SOLAR: Mantém o 
mesmo nível e eficácia 

contra os raios UVA e UVB 
durante todo o tempo de 

utilização do produto. Possui 
uma fórmula Foto-Estável: 

Desenvolvida para proteger 
até as peles mais sensíveis 

ao sol, ajudando a minimizar 
os riscos. Aumenta em 50 

vezes a proteção natural da 
pele exposta ao sol. 

UNIDADE 12 
 

R$45,80 
 

R$ 549,60 

24 

Chapéu Tipo Árabe: O 
Chapéu com protetor de 

nuca fixo protege contra os 
raios solares durante uma 

caminhada ou uma 
pescaria. Pode ser utilizado 

também em construção 
civil, pesca, camping, 

passeio, etc; possui botões 
de pressão nas laterais da 

aba e no protetor de 
pescoço para mudar o 

modelo de pescador para 
caçador e se proteger 

contra mutucas, pernilongos 
e mosquitos em geral. 
Se ajusta a qualquer 

cabeça, pois dispõe de uma 

UNIDADE 04 
 

R$17,13 
 

R$ 68,52 
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cordinha, permitindo o 
chapéu ficar preso a ela. 
Produto com secagem 

rápida e excelente 
acabamento. 

25 

SAPATO EVA BB65 BRANCO 
COM SOLADO DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. Fechado 
na parte do calcanhar e na 

parte superior; 
Confeccionado em EVA na 
cor branca; Com solado de 
borracha antiderrapante; 

Muito leve - não cansando 
os pés; Extremamente 

confortável; Design arrojado 
e moderno; Possui 

bactericida, evita odor nos 
pés; Impermeável, 

facilmente lavável - hidro-
repelente; Resistente ao 
escorregamento em piso 

cerâmico com solução de 
detergente e em piso de 

aço com solução de 
glicerol; Resistente ao óleo 
combustível e à absorção 
de energia na região do 

salto; EPI – Aprovado Pelo 
Ministério do Trabalho – 

Atende NR-32. Proteção dos 
pés do usuário contra riscos 

de natureza leve. 
TAM 34: (20 UNI), TAM 35: (34 
UNI), TAM 36: (90 UNI), TAM 

37: (70 UNI), TAM 38: (90 UNI), 
TAM 39: (24 UNI), TAM 40 (12 
UNI), TAM 41: (10 UNI), TAM 

42: (02 UNI) 

UNIDADE 352 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$79,35 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 27.931,20 

26 

UNIFORME DE LIMPEZA 
URBANA - de alta visibilidade 

em tecido de oxford 
contendo calça, camisa e 
boné, com faixas refletivas. 

O uniforme deve conter 
cores que representem a 
bandeira do município de 

Anadia. 

KIT 62 

 
 
 

R$110,15 

 
 
 

R$ 6.829,30 

27 

AVENTAL PARA PROTEÇÃO 
TÉRMICA – Avental térmico 

em PVC Rio Valley para 
média temperatura até 200º 
antichamas CA 37999. TAM 

P, M, G, GG. 

UNIDADE 160 R$95,94 R$15.350,40 

28 AVENTAL PVC FORRADO SOFT UNIDADE 160 R$ 9,13 R$1.460,80 
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VINISELG IMPERMEÁVEL COM 
TIRA SOLDADA – Avental de 
segurança confeccionado 

em PVC com forro de 
poliester com tira do mesmo 
material ou ilhos e cordão. 
Frigorifico, galvanoplastia, 

laboratório, induústria 
química, pescaria, trabalho 

no campo e ao ar livre, 
rodovias, ferrovias, usinas, 
food service, limpezas em 

geral, construção civil, 
aeroportos, saneamento 

etc. TAM P,M, G,GG. 

29 
BOTA DE PVC CANO CURTO 
BRANCA – INNPRO – TAM 34, 

35,36,37,38,39,40,41,42. 
UNIDADE 350 R$38,50 R$13.475,00 

30 

CALÇA E CAMISA DE CORES 
CLARAS PARA COZINHEIRA – 
Tecidos leves e confortáveis. 

TAM P, M, G, GG. 

UNIDADE 160 R$96,66 R$15.465,60 

31 

LUVA DE PROTEÇÃO MALHA 
DE AÇO – Luva 

confeccionada em aço 
inoxidável cromo-níquel, 

atóxico de alta resistência. 
Espessura de elo de 0,55mm. 

Luva de cinco dedos 
ambidestra, possui 

fechamento ajustável 
através de fecho (presilha) e 
engates metálicos no punho.  

TAM M, G 

UNIDADE 160 R$ 82,99 R$ 13.278,40 

32 
LUVAS DE PROTEÇÃO 
TÉRMICA – TAM M, G 

UNIDADE 160 R$ 45,78 R$7.324,80 

33 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO – 
Proteção respiratória contra 
fungos, bactérias e demais 

agentes contaminantes. 

UNIDADE 5.000 R$4,20 R$21.000,00 

34 

SAPATO MASCULINO EPI 
SEGURANÇA COURO 

TRABALHO CONFORTÁVEL 
PRETO – TAM 35, 36, 37, 38, 

39, 40, 41, 42, 43, 44, 46 

UNIDADE 140 R$67,70 R$9.478,00 

35 
TOUCA – TELA – Tamanho 

único com fechamento em 
laço 

UNIDADE 180 R$8,38 R$ 1.508,40 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Planejamento de Ações para o exercício 
financeiro 

3. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega do objeto deste Termo de referência é de 05 (cinco) dias uteis, 
contados da solicitação da Secretaria Demandante, mediante ordem de fornecimento.  

5.2. Os produtos solicitados deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h00min às 12h00min e de 14h00min às 16h00min nas Secretarias Soliciantes  
ou em local previamente informado pela secretaria solicitante. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 24h (vinte e quatro horas) de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no endereço indicado na solicitação da 
Secretaria Demandante. 

Efetuar as entregas nos prazos estabelecidos no edital e no cronograma. 

5.4.1. Todos os materias fornecidos deverão atender aos padrões de qualidade 
exigidos pela legislação sanitária vigente, especialmente as normas da 
ANVISA, ABNT E NORMAS REGULADORAS DE SEGURAÇÃO DO TRABALHO . 

5.4.2. Embalados adequadamente para evitar contaminação e preservar a 
qualidade durante o transporte e a entrega. 

5.4.3. É obrigatória a entrega de produtos adequados, limpos e em bom estado 
de conservação, dentro da garantia que garantam a integridade do 
produto, com rotulagem nos casos exigidos pela legislação. 

5.4.4. A instituição contratante se reserva o direito de recusar produtos que não 
atendam às exigências de qualidade, higiene ou integridade, cabendo 
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ao fornecedor providenciar a substituição no prazo de até 24 horas, sem 
ônus adicional. 

 

5.1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. As 
comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

5.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

5.2. Fiscalização 

5.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.3. Fiscalização Técnica 

5.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, VI); 

5.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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5.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

5.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

5.4. Fiscalização Administrativa 

5.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

5.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

5.5. Gestor do Contrato 

5.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

5.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

5.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

5.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  
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5.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

5.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

5.2. Recebimento 

5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

5.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.2.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

5.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

5.3. Liquidação 

5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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5.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.3.3. o prazo de validade; 

5.3.4. a data da emissão;  

5.3.5. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.3.6. o período respectivo de execução do contrato;  

5.3.7. o valor a pagar; e  

5.3.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

5.3.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    

5.3.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.3.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.3.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.3.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4. Prazo de pagamento 

5.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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5.5. Forma de pagamento 

5.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

5.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

6.2. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

6.3. Forma de fornecimento 

6.3.1. O fornecimento do objeto poderá ser parcelado ou integral, de acordo com a 
solicitação da Secretaria Demandante. 

6.4. Exigências de habilitação 

6.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

6.5. Habilitação jurídica 

6.5.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

6.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 



  
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

  

CNPJ nº 12.227.351/0001-19 
 Avenida Moreira Lima, nº 13, 1º andar, Centro, Anadia - AL.  

6.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 
de 18 de março de 2020. 

6.5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6.5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

6.5.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.5.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

6.5.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

6.5.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

6.5.11.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.5.11.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.5.11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.5.11.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

6.5.11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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6.5.11.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

6.5.11.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.5.11.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

6.5.11.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.5.12. Qualificação Econômico-Financeira 

6.5.12.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

6.5.12.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.6. Qualificação Técnica 

6.7. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

6.7.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

6.7.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

6.7.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

 

7.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
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respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 

7.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

7.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;  

7.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.2.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

7.2.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O custo estimado da contratação possui caráter aberto para melhor identificação e 
fiscalização.  

7.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

7.2.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

7.2.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 

7.2.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 



  
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

  

CNPJ nº 12.227.351/0001-19 
 Avenida Moreira Lima, nº 13, 1º andar, Centro, Anadia - AL.  

 

8.1. A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, também renovando o seu 
quantitativo inicial desde que nova pesquisa de preços comprove a vantajosidade do 
preço prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

9. DAS AMOTSRAS 

 

9.1 Serão exigidas amostras de todos os itens do edital, que deverão ser apresentado 
em embalagens adequadas e devidamente identificados. As amostras serão avaliado 
por um profissional da área (Técnico em Segurança do Trabalho). A não apresentação 
ou reprovação poderá levar a desclassificação. 

 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

 

Anadia/AL, 28 de JULHO de 2025. 

 

____________________________________ 
Ariane Priscilla Pereira Rocha 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
Portaria nº 236/2025 

 
 
 

______________________________________  
Glaucia Lúcia Santos 

Secretaria Municipal de Saúde  
Portaria nº 234/2025 

 
 
 

___________________________________  
Cledinete Pereira dos Santos Souza 

Secretaria de Meio Ambiente, Recurso Hidricos, Turismo, Ciência e Tecnologia 
Portaria 06/2025 
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_____________________________________  
Edineuza da Fonseca Gomes da Silva 

Secretaria Municipal de Educação  
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ANÁLISE DE RISCOS  
 
 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECEMINETO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO, EXTINTORES E UNIFORMES. 
 

1. ANALISANDO OS RISCOS 
1.1. RISCOS NA FASE DE PLANEJAMENTO 

nº Descrição 
do risco 

Probabilidade 
de 

ocorrência 

Impacto Consequências Ações de 
prevenção e 
contingência 

Responsáveis 
pelas ações 

1.  Deficiência 
na 
definição 
da 
demanda 

Média Médio Superdimensionamento 
ou 
subdimensionamento 
da demanda 

Qualificação da 
equipe de 
planejamento; 
conhecimento do 
escopo. 
Restabelecimento 
da demanda 

Equipe de 
planejamento 
da 
contratação 

2. Não 
aprovação 
do Estudo 
Técnico ou 
do Termo 
de 
Referência. 

Baixa Baixa Atraso no processo de 
contratação e, 
consequentemente, 
atraso no início da 
prestação do serviço. 

Instruir o Estudo 
Técnico e o Termo 
de Referência em 
estrita aderência 
às disposições dos 
normativos 
aplicados à 
contratação; 
Exposição do 
arcabouço legal 
em que a 
contratação de 
serviços de 
limpeza deva 
seguir. 

Equipe de 
planejamento 
da 
contratação 

 
1.2. RISCOS NA FASE INTERNA  

nº Descrição do 
risco 

Probabilidade 
de 

ocorrência 

Impacto Consequências Ações de 
prevenção e 
contingência 

Responsáveis 
pelas ações 

1.  Ausência de 
recursos 
orçamentários 
ou financeiros 

Média Médio Atraso no 
pagamento do 
fornecedor, 
suspensão do 
fornecimento após 
60 dias de atraso, 

Planejamento 
financeiro; não 
emitir ordem de 
fornecimento sem 
empenho e 
reserva financeira 

Departamentos 
financeiros das 
secretarias 
municipais 
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perda de 
credibilidade com 
o mercado, 
pagamento de 
multa 

prévia. 

2. Especificações 
insuficientes 
ou excessivas 

Média alto Licitação deserta 
ou fracassada; 
direcionamento 
para marca 
específica 

Análise cuidadosa 
na elaboração 
das 
especificações  

Equipe de 
planejamento 

3.  Quantitativo 
estimado 
insuficiente  

Média médio Necessidade de 
termo aditivo  

Avaliação 
minuciosa dos 
quantitativos 
estimados, com 
base em licitações 
anteriores e 
solicitações das 
secretarias 

Equipe de 
planejamento 

4. Orçamento 
estimado com 
preços 
inexequíveis 
ou com sobre 
preço 

Média alto Licitações 
fracassadas, 
necessidade de 
realização de 
diligência, 
contratação com 
sobre preço, 
atraso no 
processo. 

Realizar 
orçamentos por 
meio de sistema 
de banco de 
preços, utilizando, 
sempre que 
possível a 
mediana como 
parâmetro. 

Departamento 
de compras 

 
2.2.  RISCOS NA FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  
 

nº Descrição 
do risco 

Probabilidad
e de 

ocorrência 

Impact
o 

Consequências Ações de prevenção 
e contingência 

Responsáveis 
pelas ações 

1.  Ausência 
de licitantes 
no certame 

baixo Médio Republicação, 
gastos com 
publicação, atraso 
do processo 

- Ampla divulgação 
do processo 
licitatório; 
- Especificação 
técnica que 
possibilite maior 
número de 
concorrentes; 

Setor de 
licitações  

2. Preços finais 
inexequíveis 
após etapa 
de lances 

média médio Contratação com 
preço inexequível e 
inexecução 
contratual; a 
empresa recusar-se 
a assinar a ARP ou 
contrato; pedidos de 
reequilíbrio de 

Rigor ao analisar a 
proposta das 
empresas; solicitar 
planilha de custo 
quando os valores 
estiverem 
desproporcionais em 
relação ao 

Pregoeiro 
com o auxílio 
dos  fiscais e 
gestores de 
contrato 
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preços; atraso na 
contratação 

estimado; realizar 
diligências; abertura 
de processo 
sancionatório 
sempre que 
necessário.  

3. Impugnaçã
o do edital 

Baixo baixo Revogação e 
republicação do 
edital 

Elaborar edital com 
regras claras, e 
exigência apenas de 
documentação de 
habilitação suficiente 
para demonstrar a 
capacidade da 
empresa executar o 
contrato.  

Setor de 
licitações  

4. Atraso na 
execução 
do processo 
licitatório 

Médio médio Falta de material 
para atividades 
essenciais das 
secretarias  

Seguir o Plano de 
contratações anuais; 
solicitar aumento de 
equipe caso seja 
necessário 

Setor de 
licitação  

5. Ausência 
de 
fornecedor 
que atenda 
as 
especificaç
ões 

Baixo Alto Falta de material 
para atividades 
essenciais das 
secretarias 

Análise cuidadosa 
na elaboração das 
especificações com 
orientação da 
secretaria 
requisitante. 

Setor de 
licitação 

 

1.3. RISCOS NA GESTÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO.  
 

nº Descrição 
do risco 

Probabilidad
e de 

ocorrência 

Impact
o 

Consequências Ações de prevenção 
e contingência 

Responsáveis 
pelas ações 

1.  Má 
fiscalização 
e gestão do 
contrato, 
por 
desconheci
mento das 
regras da 
Lei 
14.133/21 

alta Alto Recebimento 
irregular de objeto, 
perda de prazos 
para solicitação de 
aditivos e 
prorrogações, etc 

Capacitação de 
fiscais e gestores de 
acordo com a nova 
lei de licitações; 
criação de 
fluxogramas; criação 
de modelos de 
processos 

Secretaria 
municipal de 
administraçã
o, com auxílio 
da 
procuradoria 
geral do 
Município 

2. Não 
entrega do 
bem 
contratado 

médio Média Falta de materiais 
básicos para a 
prestação dos 
serviços das 
secretarias. 

Acionar cláusulas 
contratuais 
estabelecendo 
prazos de entrega e 
sanções cabíveis; 

Fiscais e 
gestores de 
contratos 
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Fiscalizar o contrato 
de forma a garantir 
os prazos 
estabelecidos para 
entrega 

3.  Contingenci
amento de 
recursos 
orçamentári
os durante 
a execução 
do contrato 

alto Alto Suspensão do 
fornecimento pelo 
contratado; multas e 
juros, Falta de 
materiais básicos 
para a prestação 
dos serviços das 
secretarias 

Realocar recursos 
para a área 
relacionada aos 
bens ou serviços; 
- Priorizar os bens ou 
serviços a serem 
contratados, a fim 
de garantir a 
continuidade 
daquelas com maior 
impacto 

Departament
o financeiro  

4. Baixa 
qualidade 
no 
forneciment
o dos bens 

Média Médio Insatisfação dos 
usuários dos 
produtos, 
desperdício de 
recursos públicos  

Definir com clareza 
os padrões de 
qualidade e níveis 
de fornecimento de 
bens e prestação de 
serviços no TR; 

Equipe de 
planejament
o  

5.  Falhas de 
comunicaç
ão entre a 
contratante 
e a 
contratada 

Médio Médio  Atraso na entrega 
dos produtos; 
quantidades 
entregues erradas, 
etc 

Estabelecer, no 
contrato, processos, 
meios e prazos de 
comunicação entre 
as partes; 
Evitar qualquer tipo 
de comunicação 
sem registro, dar 
prioridade a 
comunicação via 
email.  

Fiscais e 
gestores de 
contratos  

6. Falha ou 
ausência de 
registro de 
ocorrências 

médio Médio Não possuir 
informações e 
documentos para 
abertura de 
processo 
sancionatório em 
face de contratado 
que descumpre 
cláusulas contratuais  

Orientação e 
capacitação de 
fiscais e gestores de 
contratos; criação 
de rotina de 
processo 

Secretaria de 
administraçã
o e 
planejament
o 

7. Prorrogaçã
o de 
contratos 
vencidos  

baixo Alto Ilegalidade do 
processo, com risco 
de fiscalização dos 
órgãos de controle e 
anulação do 
processo de 
prorrogação 

Capacitação dos 
fiscais e gestores de 
contratos para 
acompanhamento 
dos prazos; 
contratação de 
sistema de 
gerenciamento de 

Secretaria de 
administraçã
o e fiscais e 
gestores de 
contratos 
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compras 

8.  Realização 
de aditivos 
contratuais 
indevidos, 
acima do 
permitido 
por lei 

baixo Alto Ilegalidade do 
processo, com risco 
de fiscalização dos 
órgãos de controle e 
anulação do 
processo de 
prorrogação 

Capacitação dos 
fiscais e gestores de 
contratos para 
acompanhamento 
dos saldos 
contratuais; 
contratação de 
sistema de 
gerenciamento de 
compras 

Secretaria de 
administraçã
o e fiscais e 
gestores de 
contratos 

9 Incapacida
de de 
execução 
do 
contrato. 

Baixo Alto Atraso na entrega 
dos itens. Entrega 
com qualidade 
inferior à exigida. 
Não entrega dos 
bens. 

Acompanhamento e 
verificação de 
qualidade do serviço 
prestado; Exigência 
de atestados de 
capacidade técnica 
baseados em 
condições similares à 
necessária; Adoção 
de critério escalar de 
penalidade em 
conformidade com o 
nível de risco. 
Aplicação das 
sanções cabíveis em 
caso de 
não atendimento 
aos níveis de serviço. 

Gestor do 
contrato, 
com auxílio 
da equipe de 
Fiscalização 

10 Descumpri
mento das 
obrigções 
trabalhistas, 
previdenciá
rias e com 
FGTS da 
Contratada 

Alta Médio Resposabilização 
subsidiária da 
Administração 

Capacitação de 
servidores; Previsão 
expressa no 
contrato. 
Conhecimento dos 
termos contratuais. 
Conhecimento das 
resposabilidades 
fiscais. 

Fiscal técnico 
e 
administrativo 
e Gestor de 
Contrato 

11 Atraso na 
entrega 

Alta Mádio Atraso na entrega 
do item 

Atuação junto a 
empresa, 
confirmação da 
entrega na vespera 
e no dia do evento; 
sinalizar prioridade 
ao fornecedor 

Fiscal e 
Gestor de 
Contratos 

12 Qualidade 
dos 
produtos 

Mádia  Alta Problemas com a 
Saúde e proteção 
ao Servidores e 
sociedade Geral 

Fiscalizar junto ao 
tecnico de 
segurança do 
trabalho os bens se 
esto no padrão de 

Fiscal e 
Gestor dos 
Contratos 
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qualidade. 
contatar o cadastro 
de reserva 

 
 
 

Anadia/AL, 03 de JULHO de 2025. 
 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 
 
 

_________________________________ 
Jaciara Lays dos Santos  

Chefe do Setor de Elaboração e Acompanhamento de Projetos 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 202507250005 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025-SRP 

A Prefeitura Municipal de ANADIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº XXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXX, ANADIA - Alagoas CEP XXXXXX, 
representado pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº 
066.XXX.294-XX, portador da Carteira de Identidade nº XX 5522 XX -SSP/AL, com o 
supracitado endereço profissional, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2025, publicada no ...... de 
...../...../202....., processo administrativo n.º 202507250005, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECEMINETO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO, EXTINTORES E UNIFORMES, especificado(s) no(s) Termo de Referência, do 
edital de pregão eletrônico nº 18/2025-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Fornecedor Beneficiário:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefones:  

Representante Legal:  

Identidade e CPF:  

E-mail:  

 

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ Tipo 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. A lista de material resultou na participação conjuntada do(s) órgão(s) e 
entidade(s) abaixo relacionado(s), o(s) qual(is) integra(m) a presente ARP com titulares:  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO 

1 XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 
preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.1.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.4.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.1.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.2.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.2.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
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5.2.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.2.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.3. O registro a que se refere o item 6.2.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.5.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.5.4. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.5.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.5.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

5.5.8. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.5.9. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

6.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
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comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.1.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.1.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.1.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.1.11.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.3.1. Por razão de interesse público; 

9.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual poderá o órgão participante aplicar a penalidade. 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

11.2. Para dirimir questões oriundas da presente  ARP será competente o foro da Comarca 
de ANADIA, Estado de Alagoas. 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s)  
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ANEXO 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

1ª CLASSIFICADA 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 
Fabricante 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

 

2ª CLASSIFICADA 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 
Fabricante 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

  



  
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

  

CNPJ nº 12.227.351/0001-19 
 Avenida Moreira Lima, nº 13, 1º andar, Centro, Anadia - AL.  

ANEXO -MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (...)/20(...). 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025-SRP   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202507250005 

 

TERMO DE CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECEMINETO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO, EXTINTORES E UNIFORMES, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ANADIA/AL, COM INTERVENIÊNCIA DA (...), E A 
EMPRESA (...), NA FORMA ABAIXO. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE ANADIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua 
XXXXXXXXXXXXX, ANADIA - Alagoas CEP XXXXXX, representado pelo Chefe do Poder 
Executivo, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº 066.XXX.294-XX, portador da Carteira de 
Identidade nº XX 5522 XX -SSP/AL, doravante denominado(a) de CONTRATANTE, através 
da(s) seguinte(s) Secretaria(s) como interveniente(s), (...), CNPJ/MF sob o nº. (...), com sede 
(...), nesta Cidade, com o CEP: (...), representada(s) pelo(a) (...), Senhor(a) (nome 
completo), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e 
CPF nº. (...), domiciliado(a) neste município, e de outro lado a empresa (nome completo da 
empresa), com o CNPJ nº (...), localizada à (...), – CEP: (...), doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome completo), 
(nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (...), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, , tendo em 
vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECEMINETO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO, EXTINTORES E UNIFORMES, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

QUANT. MARCA/MODELO/TIPO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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MEDIDA (R$) (R$) 

       

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ..............................., contados  do(a) 
...................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O presente contrato poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo (......) do Edital do Pregão Eletrônico nº (.........)  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ (......) (...........................) 

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto.   

5.4. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 

ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo (......) do Edital do Pregão Eletrônico 
nº (.........)  

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos, e Termo de Referência; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

7.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 

7.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
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requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

7.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta ) dias; 

7.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, bem como do Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e Perfeito execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

8.2.Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

8.5.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

8.6.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
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objeto do contrato; 

8.10.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

8.11.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

8.12.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.13.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

8.14.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.16.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

10.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução do contrato será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

10.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
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convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.  

10.7.O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

10.8.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

10.9.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

10.10.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.11.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.12.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestivaou à prorrogação 
contratual.  

10.13.O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

10.14.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

10.15.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

10.16.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaráos problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

10.17.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

10.18.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.19.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso.  

10.20.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

10.21.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

10.22.Os representantes da administração, para o recebimento, acompanhamento e 
fiscalização serão definidos no ato da contratação pelo órgão participante do 
procedimento.  

10.23.Poderá haver mudança do profissional responsável para a fiscalização, devendo a 
função ser exercida por servidor (es) designado (s) para tal finalidade, este representante do 
órgão, anotando em registro todas as ocorrências relacionadas com a entrega do objeto, e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021  

o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
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contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4 Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso na 
entrega de material ou execução dos serviços, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do contrato; 

2. O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas acima, de 5% a 
30% do valor do Contrato,  

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. reviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
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bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da (..................................) deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

 

Órgão: (..............) 

Unidade Orçamentária: (............) 

Função: (...........) 

Sub Função: (...................) 

Programa: (..............................) 

Ação: (...........................) 

Elemento de despesa: (................................) 

Fonte de Recurso: (................................) 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da sede da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

ANADIA/AL em XX de XXXX de XXXX 

MUNICÍPIO DE ANADIA/AL 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Interveniente 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

XXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal 
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ANEXO  – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202507250005 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECEMINETO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO, EXTINTORES E  UNIFORMES. 

Razão Social da Licitante: ................................................................................................................ 

CNPJ: ............................................... Endereço: ................................................................................ 
.............................................................................................................................................................. 
CEP: ................................Telefone:...........................................FAX:................................................... 
E-Mail:................................................................................................................................................... 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos 
que compõem a solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preço 
unitários e totais gerais, expressos em reais (R$). 
 

Descrição Detalhada do Objeto 

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ Tipo 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

 
DECLARAMOS que no valor ofertado estar inclusa todas as despesas diretas e indiretas 
necessárias à execução dos serviços, tais como, as despesas com deslocamento, 
alimentação, hospedagem, contribuições, seguros, despesas com materiais e mão de obra, 
e qualquer outra incidência fiscal, trabalhista, previdenciária e demais encargos necessários 
a Perfeito prestação dos serviços objeto do pregão em epigrafe; 

DECLARAÇÃO que validade da proposta no mínimo de 60 (sessenta) dias; 

DECLARAÇÃO que conhecemos as condições de pagamento de acordo com o previsto no 
instrumento convocatório;  

DECLARAÇÃO que aceita e atende todas as especificações do objeto e condições 
constantes neste edital. 

DECLARAÇÃO que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão.  

Banco, agência e conta corrente. 

Dados do responsável pela assinatura do contrato (Nomes, Nacionalidade, Profissão, Estado 
civil, Cargo na empresa, CPF, RG e Endereço) 

Local e Data. 
 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO  – MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 
 

 
1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, no qual, cumpre os requisitos da 

habilitação; 

2. De pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento e de que o licitante tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da contratação direta. 

3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 

8.213/1991. 

4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

5. Que está enquadrado como microempresa ( x ), empresa de pequeno porte ( ) ou 

sociedade cooperativa ( ), declara ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do 

art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6. Caso seja fornecedor organizado em cooperativa ( ), declara que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. Que a nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8. Que todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

9. Que no tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação 

estabelecida entre as partes, a CONTRATADA se compromete, conforme a Lei n.º 

13.709/2018 (LGPD), ao seguinte: 

a) Cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE; 

b) Apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em relação 

ao tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida 

com a CONTRATANTE e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas; 

c) Não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo 

com prévia autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de 
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subcontratados o cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos 

neste instrumento, permanecendo integralmente responsável por garantir a sua 

observância; 

d) Quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados 

pessoais previstas no art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente 

os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou 

outro qualquer), autorizada a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 

da LGPD; 

proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
 
e) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com Órgão/Entidade contratante; 

f) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo1º e no Inciso III, do 

Artigo 5º, da Constituição Federal, bem como no Artigo 14, inciso VI, da Lei nº 

14.133/2021; 

g) No ano-calendário de realização deste certame, os valores somados dos contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 

termos do Artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

h) Inexiste no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de 

parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, 

que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do

 quadro da Prefeitura e Secretarias Muncipais de 

Murici-Al, nos cargos dedireção e chefia ou exercentes de função gratificada de 

mesma natureza, bem como de seus agentes políticos, para fins de habilitação 

jurídica, conforme Artigo 1º, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou 

servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do Artigo 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

Local e Data. 
 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 
 

 
 


